
 24 – sábado, 25 de agosto de 2018 diário do exeCutivo Minas gerais - Caderno 1
Nacional de Habilitação (CNH) registro n .º 048588315-85, categoria 
“B”, expedida pelo Detran-MG, incorreu na situação prevista no inciso 
I do artigo 263 da lei federal n .º 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que 
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), tendo em vista que, 
conforme AIT n.º AF00399667, lavrado em 19/03/2015, e processo 
administrativo n.º 346/2017, instaurado em 17/11/2017, conduziu veí-
culo automotor com seu direito de dirigir suspenso;
Considerando que se acha suficientemente demonstrada a situação pre-
vista no inciso I do artigo 263 do CTB;
Considerando o relatório elaborado pela Comissão Processante, acos-
tado às fls. 11/verso;
Resolve: 
Art . 1º Cassar, nos termos do inciso v do art . 256, combinado com 
inciso I e § 2º do art . 263, ambos do CTB, a CNH do (a) condutor (a), 
sendo que somente poderá requer sua reabilitação depois de subme-
ter-se a todos os exames necessário à habilitação, na forma estabelecida 
pela Resolução 723/2018 do CONTRAN, decorridos 2 (dois) anos da 
cassação;
Art . 2º Recolher o documento de habilitação do (a) condutor (a), como 
medida administrativa prevista no inciso III do artigo 269 do CTB, para 
cumprimento da penalidade descrita no artigo anterior;
Art . 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do documento de 
habilitação .
Alessandro Amaro da Matta
Diretor do Detran-MG

Portaria n .º 1267, de 21 de agosto de 2018
O Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, e:
Considerando que Wenderson vieira, titular da Carteira Nacional de 
Habilitação (CNH) registro n .º 042715685-98, categoria “B”, expedida 
pelo Detran-MG, incorreu na situação prevista no inciso I do artigo 
263 da lei federal n .º 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu 
o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), tendo em vista que, conforme 
AIT n.º AA02635510, lavrado em 13/10/2013, e processo administra-
tivo n.º 291/2017, instaurado em 16/11/2017, conduziu veículo automo-
tor com seu direito de dirigir suspenso;
Considerando que se acha suficientemente demonstrada a situação pre-
vista no inciso I do artigo 263 do CTB;
Considerando o relatório elaborado pela Comissão Processante, acos-
tado às fls. 12/verso;
Resolve: 
Art . 1º Cassar, nos termos do inciso v do art . 256, combinado com 
inciso I e § 2º do art . 263, ambos do CTB, a CNH do (a) condutor (a), 
sendo que somente poderá requer sua reabilitação depois de subme-
ter-se a todos os exames necessário à habilitação, na forma estabelecida 
pela Resolução 723/2018 do CONTRAN, decorridos 2 (dois) anos da 
cassação;
Art . 2º Recolher o documento de habilitação do (a) condutor (a), como 
medida administrativa prevista no inciso III do artigo 269 do CTB, para 
cumprimento da penalidade descrita no artigo anterior;
Art . 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do documento de 
habilitação .
Alessandro Amaro da Matta
Diretor do Detran-MG

Portaria nº1269, de 22 de agosto de 2018
Estabelece requisito para a participação de servidores da Polícia Civil 
no Processo Seletivo para formação de cadastro de reserva para Exa-
minadores de Trânsito .
O Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais – DETRAN/
MG - órgão executivo estadual de trânsito, no uso de atribuição que lhe 
confere o art . 22 da Lei n° 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que insti-
tuiu o Código de Trânsito Brasileiro – CTB,
Considerando o disposto na Portaria nº 404, de 16 de março de 2018, 
com alteração posterior expressa na Portaria n 511, de 13 de abril de 
2018; 
Considerando o disposto no art . 13 na Portaria nº 157, de 31 de janeiro 
de 2018, que disciplina a estrutura, o funcionamento, a composição e 
as diretrizes da Banca Examinadora deste Departamento de Trânsito 
de Minas Gerais,
Resolve:
Art. 1º Determinar que fica vedada a participação dos Policiais Civis 
ocupantes do cargo de Delegado de Polícia no Processo Seletivo para 
formação de cadastro de reserva para Examinadores de Trânsito, regu-
lamentado pela Portaria nº 404, de 16 de março de 2018, com alteração 
posterior expressa na Portaria n 511, de 13 de abril de 2018 . 
Art . 2°  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Alessandro Amaro Da Matta
Diretor do DETRAN/MG

Portaria nº .1270, de 22 de agosto de 2018
O Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais - 
DETRAN-MG, em conformidade com art . 22 do C .T .B e o art . 1º, §2º 
do Decreto Estadual nº 47.072/2016, de 1º de novembro de 2016; 
Considerando o cumprimento das exigências insertas no Decreto nº . 
47.072/2016, devidamente atestado pela do Termo de Aprovação pelo 
Delegado Regional de Polícia Civil ou Delegado Chefe da Divisão de 
Controle de Ciretrans/MG no âmbito do município de Belo Horizonte e 
circunscrições do 2º e 3º Departamentos de Policia Civil;
Resolve:
Art . 1º Credenciar a Empresa: Helpme Auto Assistencia LTDA, CNPJ 
nº 28.491.115/0001-45, com sede na Rua Antonio Dias Machado, nº 
141, Bairro Distrito Industrial II, na cidade de Passos/MG, para exercer 
suas atividades na cidade De Passos/MG.
Art . 2º O credenciamento tem por objeto:
I – atividades de remoção e guarda, em depósito, de veículos apreendi-
dos por infração à legislação de trânsito de competência específica do 
Departamento de Trânsito de Minas Gerais - DETRAN-MG, e
II – a remoção e guarda, em depósito, de veículos decorrentes das ativi-
dades  de Polícia Judiciária . 
Art . 3º A vigência deste credenciamento é de 24 (vinte e quatro) meses, 
renovável sucessivamente por iguais períodos, desde que requerido 
pelo credenciado e observadas às exigências do Decreto Nº . 47 .072 de 
2016 e Legislação de Trânsito .
Art . 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação . 
Alessandro Amaro da Matta
Diretor do DETRAN - MG

Portaria nº 001, de 06 de julho de 2018
O Bel . Walter André Biscaro Salviano, Delegado Regional de Polí-
cia Civil, titular da 2.ª DRPC / Patrocíno-MG / 10.ºDPC, com sede 
na cidade de Patrocínio-MG, no uso de suas atribuições e na forma 
da lei, etc  .  .  .
Considerando o disposto no artigo 265 do Código de Trânsito Brasi-
leiro (Lei nº9503/97) e no artigo 1º da Portaria 985/2016, da Direção do 
DETRAN/MG, datada de 29/11/2016;
Considerando a necessidade da criação de uma Comissão Processante 
Permanente, para proceder à instauração e instrução dos Processos 
Administrativos alusivos a apuração de medidas a rigor da legislação 
de trânsito;
Resolve:
Art . 1º - Designar a Comissão Processante Permanente na Comarca de 
Patrocínio/MG para proceder a instauração e instrução de Processos 
Administrativos relativos à apuração das infrações de trânsito, assim 
constituída: Presidente: Bel . Walter André Biscaro Salviano, Delegado 
de Polícia, Nível Especial, Masp 1 .188 .730-4; Secretário: Pierry Fer-
nando Pereira, Investigador de Polícia Nível II, Masp 1 .256 .741-8; 
Membro: José Maria vaz Moreira, Investigador de Polícia Nível III, 
Masp 344 .122-7 .
Art . 2º - A composição da presente Comissão só poderá ser alterada, no 
todo ou em parte, por motivo de licença, férias ou ausência de qualquer 
natureza, a critério desta Autoridade subscritora;
Art . 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Bel .  Walter André Biscaro Salviano
Delegado . Regional de Polícia Civil – Masp 1 .188 .730-4 .
Autoridade Policial

Portaria nº 01, de 18 de julho de 2018 .
O Bel . Carlos Eduardo Santos Rodrigues, Delegado Regional de Poli-
cia Civil, titular da 3ªDRPC/4ºDPC, com sede na cidade de Leopoldina/
MG, no uso de suas atribuições e na forma da lei, etc
Considerando o disposto no artigo 265 do Código de Trânsito Brasileiro 
(Lei nº 9503/97) e no artigo 1º da Portaria 985/2016, da Direção do 
DETRAN/MG, datada de 29/11/2016;
Considerando a necessidade da criação de uma Comissão Processante 
Permanente, para proceder à instauração e instrução dos Processos 
Administrativos alusivos a apuração de medidas a rigor da legislação 
de trânsito;
Resolve:
Art . 1º - Designar a Comissão Processante Permanente na Comarca 
de Leopoldina/MG para proceder a instauração e instrução de Pro-
cessos Administrativos relativos à apuração das infrações de trânsito, 
assim constituída: Presidente:Bel . Carlos Eduardo Santos Rodrigues, 
nível especial, Masp 1 .145 .064-0, Delegado de Polícia Civil, Secretá-
rio: Hugo de Oliveira Garcia, nível II, Masp 1 .112 .552-3, Investiga-
dor de Polícia Civil, Membro: Leonardo Lauriano, nível III – Masp 
1 .061 .079-8, Investigador de Polícia Civil .
Art . 2º - A composição da presente Comissão só poderá ser alterada, no 
todo ou em parte, por motivo de licença, férias ou ausência de qualquer 
natureza, a critério desta Autoridade subscritora;
Art . 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Carlos Eduardo Santos Rodrigues
Delegado Regional de Polícia Civil
Masp 1 .145 .064-0

Portaria nº 003/2018, de 13 de agosto de 2018
O Bel . Marcos Cardoso Atalla, Delegado Regional de Polícia 
Civil,titular da 3ª DRPC/13ºDPC, com sede na cidade de São João del 
Rei, no uso de suas atribuições e  na forma da lei, etc . . .
Considerando o disposto no artigo 265 do Código de Trânsito Brasileiro 
(Lei nº 9503/97) e no artigo 1º da Portaria 985/2016, da Direção do  
DETRAN/MG, datada de 29/11/2016;
Considerando a necessidade de criação de Comissões Processantes Per-
manentes para procederem à instauração de instrução dos Processos 
Administrativos alusivos a apuração de medidas a rigor da legislação 
de trânsito;
Resolve
Art 1º- Designar uma Comissão Processante Permanente da 3 DRPC - 
São João Del Rei/MG, para proceder a instauração e instrução de Pro-
cessos Administrativos relativos à apuração das infrações de trânsito e 
relativo a pontuação (PAI e PAP, assim constituída: Presidente: Gabriela 
Nascimento Tirapelli Costa, Masp: 1458 .560-8 secretária : Lucimara de 
Souza Santos, Masp: 1 .411 .966-3 e membros: Jerusa Gomes, Masp: 
1 .428 .409-5 , Arthur Matta e Souza  Masp : 1 .214 .245-1
Art . 9º- A composição da presente Comissão só poderá ser alterada, no 
todo ou em parte, por motivo de licença, férias ou ausência de qualquer 
natureza, a critério desta Autoridade Subscritora .
Art.10º- Revogar a Portaria nº 03/2017 de 02 de Janeiro de 2017
Art 10º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
São João Del Rei, 13 de Agosto  de 2018
Marcos Cardoso Atalla
Delegado Regional de Polícia Civil – Masp 1 .060 .821-4
Autoridade Policial

Portaria Nº 1 .223, de 9 de agosto de 2018
O Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais – DETRAN/
MG, Órgão Executivo Estadual de Trânsito e integrante da estrutura 
orgânica da Polícia Civil de Minas Gerais, no uso das atribuições que 
lhe confere o art . 22 da Lei nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que 
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, em consonância à Resolução 
nº 358/2010 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, Decreto 
Estadual nº 45 .762, de 25 de outubro de 2011 e Portarias nº 353 e 
481/2012 do DETRAN/MG;
Resolve:
Art . 1º Credenciar a Empresa: Centro de Formação de Conduto-
res Belo vale Ltda, nome fantasia: Auto Escola Canarinho, CNPJ nº 
15.420.119/0001-90, com sede na Rua Nosso Senhor do Bonfim, nº 
412, Bairro Centro no município de Piedade dos Gerais, para exercer 
suas atividades na cidade de Piedade dos Gerais/MG.
Art . 2º O credenciamento tem por objeto a capacitação técnica e de prá-
tica de direção veicular de condutores de veículos automotores e para a 
adição e mudança de categoria, atualização para renovação da Carteira 
Nacional de Habilitação e reciclagem de condutores infratores .
Art . 3º A vigência deste credenciamento é de 1 (um) ano, renovável 
sucessivamente, por iguais períodos desde que requerido pelo creden-
ciado e atendidas as exigências do Decreto Estadual nº 45.762/20111 e 
legislação de trânsito em vigor .
Art. 4º A credenciada deverá observar, no que couber, a regra definida 
na Lei Estadual nº 19 .999, de 30 de dezembro de 2011, regulamentada 
pelo Decreto Estadual nº 45 .990, de 15 de junho de 2012 .
Art . 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Alessandro Amaro Da Matta
Diretor do DETRAN/MG

Portaria nº 1 .224, de 9 de agosto de 2018
O Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais – DETRAN/
MG, Órgão Executivo Estadual de Trânsito e integrante da estrutura 
orgânica da Polícia Civil de Minas Gerais, no uso das atribuições que 
lhe confere o art . 22 da Lei nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que 
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, em consonância à Resolução 
nº 358/2010 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, Decreto 
Estadual nº 45 .762, de 25 de outubro de 2011 e Portarias nº 353 e 
481/2012 do DETRAN/MG;
Resolve:
Art . 1º Credenciar a Empresa: Centro de Formação de Condutores Ave-
nida Itatiaiuçu Ltda - ME, nome fantasia: Moto Pista Pe vermelho, 
CNPJ nº 27.807.342/0001-74, com sede na Rua 04, nº SN, Bairro Can-
jica no município de Itatiaiuçu, para exercer suas atividades na cidade 
de Itatiaiuçu/MG.
Art . 2º O credenciamento tem por objeto a capacitação técnica e de prá-
tica de direção veicular de condutores de veículos automotores e para a 
adição e mudança de categoria, atualização para renovação da Carteira 
Nacional de Habilitação e reciclagem de condutores infratores .
Art . 3º A vigência deste credenciamento é de 1 (um) ano, renovável 
sucessivamente, por iguais períodos desde que requerido pelo creden-
ciado e atendidas as exigências do Decreto Estadual nº 45.762/20111 e 
legislação de trânsito em vigor .
Art. 4º A credenciada deverá observar, no que couber, a regra definida 
na Lei Estadual nº 19 .999, de 30 de dezembro de 2011, regulamentada 
pelo Decreto Estadual nº 45 .990, de 15 de junho de 2012 .
Art . 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Alessandro Amaro da Matta
Diretor do DETRAN/MG

Portaria nº 1 .225, de 9 de agosto de 2018
O Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais – DETRAN/
MG, Órgão Executivo Estadual de Trânsito e integrante da estrutura 
orgânica da Polícia Civil de Minas Gerais, no uso das atribuições que 
lhe confere o art . 22 da Lei nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que 
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, em consonância à Resolução 
nº 358/2010 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, Decreto 
Estadual nº 45 .762, de 25 de outubro de 2011 e Portarias nº 353 e 
481/2012 do DETRAN/MG;
Resolve:
Art . 1º Credenciar a Empresa: Centro de Formação de Condutores 
Heliodora Ltda, CNPJ nº 28.867.361/0001-59, com sede na Rua Jose 
Alvares Macie, nº 50, Bairro Centro no município de Heliodora, para 
exercer suas atividades na cidade de Heliodora/MG.
Art . 2º O credenciamento tem por objeto a capacitação técnica e de prá-
tica de direção veicular de condutores de veículos automotores e para a 
adição e mudança de categoria, atualização para renovação da Carteira 
Nacional de Habilitação e reciclagem de condutores infratores .
Art . 3º A vigência deste credenciamento é de 1 (um) ano, renovável 
sucessivamente, por iguais períodos desde que requerido pelo creden-

ciado e atendidas as exigências do Decreto Estadual nº 45.762/20111 e 
legislação de trânsito em vigor .
Art. 4º A credenciada deverá observar, no que couber, a regra definida 
na Lei Estadual nº 19 .999, de 30 de dezembro de 2011, regulamentada 
pelo Decreto Estadual nº 45 .990, de 15 de junho de 2012 .
Art . 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Alessandro Amaro da Matta
Diretor do DETRAN/MG

Portaria nº 1 .226, de 14 de agosto de 2018
Institui Comissão de Leilão de veículos da Delegacia de Polícia Civil 
de Mantena, do 8º Departamento de Polícia Civil - para a prática de 
atos necessários à realização de leilão público de veículos automotores 
removidos, retidos ou apreendidos por infração à legislação de trân-
sito e não reclamados, no prazo assinado pelas normas reguladoras da 
espécie .
O Diretor do Departamento de Trânsito do Estado de Minas Gerais – 
Detran-MG, Órgão Estadual de Trânsito e integrante da estrutura orgâ-
nica da Polícia Civil, usando das atribuições que lhe confere o artigo 22, 
da Lei nº . 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro (CTB); e
considerando que os pátios disponibilizados à Delegacia de Polícia 
Civil de Mantena/MG para a guarda de veículos apreendidos, em razão 
de remoção, retenção ou apreensão de veículos, por infração à legisla-
ção de trânsito, encontram-se lotados;
considerando os elevados custos na manutenção da guarda dos veícu-
los apreendidos;
considerando o que dispõe o artigo 328 do CTB, a Lei n° 13 .160, de 
25 de agosto de 2015, o Decreto Estadual n° 43 .824, de 28 de junho de 
2004 alterado pelo Decreto Estadual nº 44 .806, de 12 de maio de 2008, 
e as Resoluções – Contran n°s 179, de 07 de julho de 2005, 331, de 14 
de agosto de 2009, que regulamentam e uniformizam a venda, em leilão 
público, dos veículos automotores apreendidos e não reclamados pelos 
proprietários, no decurso de 60 (sessenta) dias,
considerando a solicitação firmada pelo Delegado Regional de Polícia 
Civil da cidade de  Governador Valadares/MG, contida no ofício nº 
463/CHCARTORIO/1ªDRPC/2018;
Resolve:
Art . 1º Instituir Comissão de Leilão de veículos removidos, retidos ou 
apreendidos por infração à legislação de trânsito e não reclamados, no 
prazo assinado pelas normas reguladoras da espécie, para a efetivação 
da hasta pública de automotores recolhidos a depósito na Delegacia de 
Polícia Civil de Mantena, conforme previsto no § único, do art . 6º, do 
Decreto Estadual n° 43824, de 28 de junho de 2004, presidida pelo Bel . 
Claudionor Batista dos Santos, MASP . 298 .278-3 e composta pelos 
membros: Alessandro Caetano Moraes, MASP . 340 .653-5 e Rubens 
xavier da Costa Junior, MASP . 297 .819-5 .
Art . 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação . 

Alessandro Amaro da Matta
Diretor do DETRAN-MG

23 1137539 - 1
Corregedoria-Geral de Polícia Civil

Processo Administrativo nº: 101.675/2016.
Acusado: Edson Eduardo Sales Gomes, Investigador de Polícia, Nível 
II, Masp 298 .302-1 .
Transgressões Disciplinares: Art. 144, inciso III c/c art. 149; art. 150, 
incisos xv e xxIII; art . 158, inciso II; art . 159, incisos II e Ix e art . 
160, inciso I, todos da Lei Estadual nº 5.406/69.
O Corregedor-Geral de Polícia Civil desclassificou a imputação inicial 
atribuída ao acusado, qual seja, o procedimento irregular de natureza 
grave passível de demissão, para reconhecer a prática da transgressão 
disciplinar de natureza grave passível da aplicação da penalidade de 
suspensão, em conformidade com o artigo 151, inciso III c/c o artigo 
152, parágrafo 2º, incisos I, II e IV, da Lei Estadual nº 5.406/69; e deter-
minou o arquivamento dos autos, reconhecendo a perda do objeto, em 
razão da aposentadoria do servidor .
Belo Horizonte, 23 de agosto de 2018 .

Alexandre França Campbell Penna
Corregedor-Geral de Polícia Civil

Processo Administrativo N.º: 184.001/2017.
Acusado: Marcelo José da Silva, Investigador de Polícia, Nível III, 
Masp 349 .268-3 .
Transgressões Disciplinares: Art. 144, inciso III c/c art. 149; art.150, 
incisos xxIII, e xxxIv; art . 158, inciso II; art . 159, incisos II, vII e Ix 
e art. 160, inciso I, todos da Lei Estadual nº 5.406/69.
O Corregedor-Geral de Polícia Civil acolheu a proposição da Comissão 
Processante e no tocante a uma das transgressões reconheceu a extin-
ção da punibilidade do acusado, pela prescrição . Ademais, no que diz 
respeito a outra transgressão desclassificou a imputação inicial atribu-
ída ao acusado, qual seja, o procedimento irregular de natureza grave, 
para reconhecer a prática da transgressão disciplinar de natureza média, 
passível da aplicação da penalidade de suspensão; reconhecendo, entre-
tanto, a perda do objeto, em razão da aposentadoria do servidor; deter-
minando, assim, o arquivamento dos autos .
Belo Horizonte, 23 de agosto de 2018 .

Alexandre França Campbell Penna
Corregedor-Geral de Polícia Civil

Processo Administrativo N.º: 148.554/2015.
Acusado: Rone Márcio Teodorio Tavares, Investigador de Polícia, 
Nível III, Masp 458 .097-3 .
Transgressões Disciplinares: Art. 144, inciso III c/c art. 149; art.150, 
inciso XXIII; art. 158, inciso II, todos da Lei Estadual nº 5.406/69.
O Corregedor-Geral de Polícia Civil acolheu parcialmente a proposição 
da Comissão Processante e reconheceu a extinção da punibilidade do 
acusado, pela prescrição, determinando o arquivamento dos autos .
Belo Horizonte, 23 de agosto de 2018 .

Alexandre França Campbell Penna
Corregedor-Geral de Polícia Civil

Processo Administrativo N.º: 134.751/2016.
Acusado: vanderson Carvalho de Souza, Investigador de Polícia, Nível 
I Masp 1 .112 .862-6 .
Transgressões Disciplinares: Art. 144, inciso III, c/c art. 149 e art. 150, 
incisos IV, VI, VIII, XXIII e XXV; art. 151, inciso III c/c art. 152, pará-
grafo 2º, incisos I, II, III e Iv; e art . 158, inciso II, todos da Lei Esta-
dual nº 5.406/69.
O Corregedor-Geral de Polícia Civil reconheceu a extinção da punibi-
lidade do acusado, pela prescrição, determinando o arquivamento dos 
autos .
Belo Horizonte, 23 de agosto de 2018 .

Alexandre França Campbell Penna
Corregedor-Geral de Polícia Civil

Processo Administrativo N.º: 214.674/2015.
Acusado: Carlos Antônio Rocha da Silva, Escrivão de Polícia, Nível 
II, Masp 1 .189 .067-0 .
Transgressões Disciplinares: Art. 144, incisos III e VI c/c art. 149; art. 
150, incisos vI, xxIII e xxx; art . 152, parágrafo 2º, incisos I, II, III 
e Iv; art . 158, inciso II e art . 159, inciso II, todos da Lei Estadual nº 
5.406/69.
O Corregedor-Geral de Polícia Civil acolheu a proposição da Comis-
são Processante e desclassificou a imputação inicial atribuída ao acu-
sado, qual seja, o procedimento irregular de natureza grave passível de 
demissão, para reconhecer a prática da transgressão disciplinar passí-
vel da aplicação da penalidade de suspensão . Todavia, reconheceu a 
extinção da punibilidade do acusado, pela prescrição; determinando, 
assim, na esteira do regramento estabelecido pelo artigo 258 da Lei nº 
869/1952, o arquivamento dos autos.
Belo Horizonte, 23 de agosto de 2018 .

Alexandre França Campbell Penna
Corregedor-Geral de Polícia Civil
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Comandante-Geral: Cel Cláudio Roberto de Souza

Expediente
- DRH - Comandante Geral Coronel BM Claudio Roberto de Souza 
no uso de suas atribuições regulamentares previstas no Decreto 
40.874/2000,
- Reforma por incapacidade física definitiva, a partir de 11Jun18, o nº 
132 .162-9, 3º Sgt BM Carmílio Oliveira de Sousa, do CBMMG . Tem 
direito a 21/30 dos proventos de sua graduação, recebe o 4º quinquênio 
desde 10Mai17 .
- Reforma por incapacidade física definitiva, a partir de 21Fev18, o 
nº 136 .559-2, Cb BM Washington Borges Júnior, do CBMMG . Tem 
direito aos proventos integrais de sua graduação, recebe 20% de Adi-
cional Desempenho desde 01Nov17 .
- Promove ao Posto de 2º Tenente QORBM, a partir de 07Fev18 e trans-
fere, compulsoriamente, para o Quadro de Oficiais da Reserva Remune-
rada a partir de 08Fev18 o nº 088 .835-4, Subtenente Sérgio Pereira da 
Silva, do 2º BBM . Tem direito ao provento integral do seu Posto, ao 6º 
quinquênio e Adicional Trintenário a partir de 26Fev15 .
- Transfere, a pedido, para o Quadro de Praças da Reserva Remune-
rada a partir de 24Fev17 o nº 090 .196-7, Subtenente Mauricio de Oli-
veira, do 1º BBM . Tem direito ao provento integral da sua Graduação, 
ao 7º quinquênio a partir de 13Mai16 e Adicional Trintenário a partir 
de 01Abr12 .
- Promove ao Posto de 2º Tenente QORBM, a partir de 06Fev18 e trans-
fere, compulsoriamente, para o Quadro de Oficiais da Reserva Remu-
nerada a partir de 07Fev18 o nº 094 .733-3, Subtenente Wender Marcos 
de Moraes, do 5º BBM . Tem direito ao provento integral do seu Posto, 
ao 7º quinquênio a partir de 06Fev18 e Adicional Trintenário a partir 
de 08Nov12 .
- Promove ao Posto de 2º Tenente QORBM, a partir de 18Abr18 e 
transfere, a pedido, para o Quadro de Oficiais da Reserva Remunerada 
a partir de 19Abr18 o nº 100 .729-3, Subtenente Wanderly Siqueira, do 
6º BBM . Tem direito ao provento integral do seu Posto, ao 6º quinquê-
nio e Adicional Trintenário a partir de 17Jun16 .
- Promove ao Posto de 2º Tenente QORBM, a partir de 02Mai18 e 
transfere, a pedido, para o Quadro de Oficiais da Reserva Remunerada 
a partir de 03Mai18 o nº 103 .175-6, Subtenente Geraldo Rodrigues 
Subtil, do 6º BBM . Tem direito ao provento integral do seu Posto, ao 6º 
quinquênio e Adicional Trintenário a partir de 29Mar18 .
- Promove a Graduação de 1º Sgt QPRBM, a partir de 26Fev18 e trans-
fere, a pedido, para o Quadro de Praças da Reserva Remunerada a partir 
de 27Fev18 o nº 096 .212-6, 2º Sgt Mauro Soares Ribeiro, do 1º BBM . 
Tem direito ao provento integral da sua Graduação, 6º quinquênio e 
Adicional Trintenário a partir de 24Mai14 .
- Promove a Graduação de 1º Sgt QPRBM, a partir de 11Jan17 e trans-
fere, a pedido, para o Quadro de Praças da Reserva Remunerada a partir 
de 12Jan17 o nº 102 .231-8, 2º Sgt José Bertoldo de Oliveira, da 1ª Cia 
Ind BM . Tem direito ao provento integral da sua Graduação, 6º quinqu-
ênio e Adicional Trintenário a partir de 06Mar15 .
- Promove a Graduação de 1º Sgt QPRBM, a partir de 04Jan18 e trans-
fere, a pedido, para o Quadro de Praças da Reserva Remunerada a partir 
de 05Jan18 o nº 102 .287-0, 2º Sgt Sérgio José de Oliveira, do 3º BBM . 
Tem direito ao provento integral da sua Graduação, 6º quinquênio e 
Adicional Trintenário a partir de 12Jun16 .
- Promove a Graduação de 1º Sgt QPRBM, a partir de 25Mar18 e trans-
fere, a pedido, para o Quadro de Praças da Reserva Remunerada a partir 
de 26Mar18 o nº 102 .289-6, 2º Sgt Gilson Alex de Melo, do 2º BBM . 
Tem direito ao provento integral da sua Graduação, 6º quinquênio e 
Adicional Trintenário a partir de 24Mar18 .
- Promove a Graduação de 1º Sgt QPRBM, a partir de 30Jul18 e trans-
fere, a pedido, para o Quadro de Praças da Reserva Remunerada a partir 
de 31Jul18 o nº 102 .402-5, 2º Sgt Marco Antônio Lima Bicalho Silva, 
da Aj .Geral . Tem direito ao provento integral da sua Graduação, 6º 
quinquênio e Adicional Trintenário a partir de 28Abr18 .
- Promove a Graduação de 1º Sgt QPRBM, a partir de 11Jan18 e trans-
fere, a pedido, para o Quadro de Praças da Reserva Remunerada a par-
tir de 12Jan18 o nº 110 .270-6, 2º Sgt Juberto Santos de Oliveira, do 5º 
BBM . Tem direito ao provento integral da sua Graduação, 6º quinquê-
nio e Adicional Trintenário a partir de 06Jan17 .
- Promove a Graduação de 1º Sgt QPRBM, a partir de 22Abr18 e trans-
fere, a pedido, para o Quadro de Praças da Reserva Remunerada a par-
tir de 23Abr18 o nº 109 .628-8, 2º Sgt Herbton Barbosa de Matos, do 6º 
BBM . Tem direito ao provento integral da sua Graduação, 6º quinquê-
nio e Adicional Trintenário a partir de 26Jan15 .
- Promove a Graduação de 2º Sgt QPRBM, a partir de 02Jan18 e trans-
fere, a pedido, para o Quadro de Praças da Reserva Remunerada a partir 
de 03Jan18 o nº 123 .398-0, 3º Sgt Samarone Pereira de Paiva, da 4ª Cia 
Ind BM . Tem direito ao provento integral da sua Graduação, 4º quinqu-
ênio a partir de 23Dez14 .
- ABM - ATO Nº 2277/18 - DCS - Reserva de vaga para prosseguir 
no próximo Concurso ao Curso de Formação de Soldados Bombei-
ros Militar- A Cel BM Respondendo pelo Comando da Academia de 
Bombeiros Militar de Minas Gerais, considerando a determinação 
judicial exarada através do Processo 9073111 .90 .2016 .813 .0024 (ação 
principal) / Comarca de BH/MG c/c ofício nº 268/18 – Processo SEI 
1400.01.0015945/2018-64 - CBMMG/ASSJUR, de 21Ago18, Resolve. 
I – Reservar vaga para prosseguir no próximo Concurso ao CFSd BM, 
para o candidato Bryan Raphael dos Reis Lima, portador do CPF 
106 .645 .616-08 . II – Esclarecer que o autor será convocado para sub-
missão a 3ª Fase (TAF - Teste de Aptidão Física) e se aprovado, será 
convocado para a matrícula . III – Esclarecer que a convocação do autor 
para as demais fases do próximo CFSd BM, será de acordo com os Atos 
do edital em vigor, e que para o cumprimento dos respectivos Atos, o 
autor será notificado por escrito, devendo o mesmo manter atualizado 
seu endereço para fins de contato, junto a Divisão de Concurso e Sele-
ção do Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais . Iv – Orientar o 
candidato a acompanhar os avisos publicados no DOEMG, e a íntegra 
dos atos disponibilizados no site www.bombeiros.mg.gov.br/concursos. 
Bhte, 23 de agosto de 2018 . (a)Kenia Prates Silva Maciel de Freitas, 
Ten-Cel BM, Respondendo P/ Comando da ABM.
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Editais e Avisos
Companhia de desenvolvimento 
de minas Gerais - CodemGe

AvISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico, nº 30/2018. Critério de Julgamento: menor preço. 
Processo Interno n° 188/2018. Base Legal: Lei n° 13.303/2016. 
Objeto:Contratação de serviços de locação de equipamentos de segu-
rança do tipo IP, incluindo locação, instalação, manutenção preventiva 
e corretiva, com reposição de peças e monitoramento de alarme . Data 
da sessão pública: 10/09/2018, às 09:00 horas, no site www.compras.
mg .gov .br . Edital na íntegra disponível em: www .compras .mg .gov .br; 
www .codemge .com .br; ou na sede da CODEMGE, à Rua Manaus, 467, 
Santa Efigênia, Belo Horizonte/MG, de segunda a sexta-feira, das 9 às 
12 e de 14 às 17 horas .

Belo Horizonte, 24 de agosto de 2018
NÚCLEO DE LICITAÇÃO
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